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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 012/2022
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 02050900/22/SEMUS

O MUNICÍPIO DE BELÁGUA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, por
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÁGUA/MA, inscrita no CNPJ/MF 0i.612.S45/0001-ll, com
sede na Rua Nova, SN, Centro, BELÁCllA/MA- Estado do Maranhão,neste ato Representada pelo Prefeito
Municipai, o Sr. Herkm Costa Lima, brasileiro, portador do CPF sob n® 409.148.013-68, residente neste
Município de BELÁGUA-MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO
REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N® 012/2022, tudo em
conformidade com o processo administrativo n^- 02050900/22/SEMUS, nas cláusulas e condições
constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação. RESOLVE
registrar os preços das empre.sas P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA, CNPJ 27.967.465/0001-72,
estabelecia na Rod Br 316,1996, vila olímpica - CEP: 65.300-970 na cidade de Santa Ines/MA, neste ato
representado peio Sr. PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA, brasileiro, empresário, nascido em
14/08/1988, Portador da Carteira Nacional de Identidade n® 0302147420055 SESP/MA, inscrito no CPF:
043.178.463-90, residente e domiciliado na Rua Natai, S/N, |d Nova Era, Santa ines/MA - CEP: 65.306-
130 - ADMINISTRADOR, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes
desta Ata dc Regisü*o de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n-
8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n- 7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em
conformidade com as disposiçõe.s a seguir:

CLÁUSULAPRÍMEIRy\~OBIETO

A presente Ata e.stabelece as dáu.suias e condições gerais para o Registro de Preços para
FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO E POSSÍVEL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE AMBULÂNCIA PARA O MUNICÍPIO DE
BELÁGUA/MAAGUA/MA, conforme e.speaf!caçõe.sdo Termo de Referência - Anexo i do Edita! de Pregão
Eletrônico para Regisüx) de Preços n- 012/2022, comstituindo assim, em documento vdnculativo e
obrigacional àspattes.

1.1.

■'jT,

CLÂUSÜLASEGUNDA-DOS DOCUMENTO SINTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eietrônico
para Registro de Preços n- 012/2022, compietando-a para todos os fins de direito, independentemence
de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seustermos.

CLÁÜSULATERCEIRA-DOS PREÇOSREGISTRADOS

Os preços dos produtos estão registrados nos tennos da proposta vencedora do
Pregão Eletrônico n- 012/2022- Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela abaixo;
BENEFICIARIA: P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA
CNPÍ: 27.967.465/0001-72

3.1.

P. TOTALMARCA QUANT UNID P. UNITDESCRIÇÃO DO VEICULOÍTEM

p,M
PROC;
PAG;

4^ASS:
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AMBULÂNCIA SEMI UTI - OKM.
Ambulância - tipo C, SEMI ● UTf, furgão,
com no mínimo 10 mt3, carmceria em
aço original de fábrica, longo, de teto
alto, com porta lateral deslizante e
portas traseiras.
DIMENSÕES:
● Comprimento mínimo = 5.500 mm
● Distância entre eixos mínimo =
3.600mm

; ● Comprimento salão de atendimento
mínimo = 3.700 mm
● Largura interna mínimo = 1.700 mm
* Largura externa = 2.000 mm (sem o
retrovisor). MOTOR
● Combustível = Diesel
● Potência mínimo = 160 cv
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL:
Capacidade mínimo - 70 litros; DIREÇÃO
- Hidráulica ou Elétrica.
AR CONDICIONADO-acionamento
mecânico por meio de polias, com
capacidade para refrigerares
compartimentos do veículo (a cabine e o
baú), deverão ser originais de fábrica;
TRANSMISSÃO - 6 (seis) marchas à
frente e uma marcha à ré; TRAÇÃO -
traseira e controle de tração.
Característica da transformação:
001 AMBULÂNCIA SEMI UTI - OKM;

RENAULT
MASTER

550.000,00UNID 275.000,021
0

Ambulância - tipo C, SEMI - UTI, furgão,
com no mínimo 10 mt3, carroceria em
aço original de fabrica, longo, de teto
alto, com porta lateral deslizante e
portas traseiras.
DIMENSÕES:
● Comprimento mínimo = 5.500 mm
● Distância entre eixos mínimo =
3.600mm
● Comprimento saião de atendimento
mínimo = 3.700 mm
● Largura interna mínimo = 1.700 mm
● Largura externa = 2.000 mm (sem o
retrovisor). MOTOR
● Combustível = Diesel
● Potência mínimo = 160 cv

ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL: ^
Capacidade mínimo = 70 litros; DIREÇÃO
- Hidráulica ou Elétrica. 

i
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AR CONDICIONADO-acionamento

mecânico por meio de poüas, com

capacidade para refrigerar os

compartimentos do veículo (a cabine e o

baú), deverão ser originais de fábrica;

TRANSMISSÃO - 6 (seis) marchas à

frente e uma marcha à ré; TRAÇÃO -

traseira e controle de tração

Característica da transformação:

ü Isolamento termo - acústico, em

isopor;

ü Revestimento;

ü Piso em compensado naval de 15 mm

com revestimento vinilico;

ü Janela de comunicação:

ü Cabos, anti chama, conforme norma da

ABNT;

ü Painel elétrico com 04 (quatro),

tomadas IIOV ou 220v, 02 (duas)

tomadas de 12 voits;

ü Tomada externa com cabo de extensão

de 20 (Vinte) metros;
ü Inversor de corrente de 1ÍX)0;

ü Carregador de Bateria 1,5 A/h;

ü Chave Geral;

ü Bateria Auxiliar 100A;01 UN Mercedes

-Sprinter

ü iluminação interna composta por 06

(seis) luminárias de dupla intensidade

em led e 02 (duas) luzes tipo dicroica

com foco dirigido sobre a maca;

ü Ventilador e exaustor, no teto do

veículo;
ii Sinalizador na cor vermelha e sirene

eletrônica com 06 (seis) tons distintos e

megafone;

ü Sinalização externa sequencial

composta por 03 (três) lanternas na

lateral direita, 03 (três) lanternas na

lateral esquerda, nas cores brancas e
Vermelhas em LED;

ü Farol de embarque instalado sobre as

portas traseiras;
ü Sirene de ré;

ü Armário e balcão produzidos em

compensado de 15mm e revestido
formica branca, sendo uma armário

lateral com portas em acrílico, um balcão

PM BELAGUÃ
PfiOC;fÊ A

ASS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BEIÁGUA/MA
GABINETE DO PREFEITO
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para equipamentos, compartimento

para guardar o cilindros e pranchas;

ü 01 banco tipo bau com 3 lugares com
acentos individuais na cor azul e cintos

de segurança abdominal;

ü Banco para atendente médico,
instalado na cabeceira da maca com

base giratória, apoio de cabeça
estofados em courvin de alta resistência

na cor azul escuro e cinto de segurança

abdominal;

ü 01 Maca retrátil de 1,85 confeccionada
em estrutura de alumínio com

colchonete em espuma;

ü 01 (um) Balaústre tubular instalado

íongitudinalmente no teto;

ü 01 (um) Suporte de Soro e Plasma, a
ser instalado no balaústre;

ü 01 (um) Suporte para cilindro de

oxigênio instalado no compartimento do

armário lateral esquenáo, com cintas em

poliéstere catraca ajustável;

ü 01 (um) Painel em Fibra;

ü 01 (uma) Régua Tripla;

ü 01 (um) Cilindro de 15L;

ü Janela padrão ambulância com película

branca nos vidros, instalada na porta

lateral deslizante;

ü Vidros fixos, padrão ambulância, com

película branca, instalados nas portas

trasei ras;a
550.000,(K}VALORTOTAL

3.1.1 0 Valor Total da Ata de Registro de Preços  é de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil

reais).

0 preço contratado será fixo e irreajustávcl, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste3.2.

instrumento.

A existência de preços regi.strados nâo obrigará  a Administração a firmar contratações que

deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a

aquisição

prestaçãodesemçospretendidanashipótesesprevístasnaLeinSB.ôóó/iOOS.mediantefundamentação,
assegurando-se ao beneficiário do registi-o a preferência de fornecimento em igualdade decondições.

3.3.

ou

Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as

iUAOüA
fe2_jy2o2í^-

3.4.

possíveis
aIteraçòesdapresenteARP,scrãopublicadasnoDiárioüfícia},nafonnadeextrato,emcon

disposto no parágrafo único do artigo 61, da Le! deLicítações. '

ASS:



. B >rMA
r 2022Proc.

Rs.
Rub./

ESTADO DO MARANHAO
PREFEmiRA MliNiriPAL DE BELÁGÜA/MA
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro dc Preços será de 12 [dozo) meses contínuos, incluídas as
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme incisa
III do § 3® do art 15 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA ~ DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA

5.1. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Editaí,TermodeRefcrência-AnexoienestaARP,sen{loqueainobseivânciadestascondiçõesimplicará

que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os materiais deverão está
perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apre.sentada, sob pena

deserem devolvidos e exigidos suasubstituição.

recusa sern
em

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referente ao fornecimento dos materiais objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do editai da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO
DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

A Ata de ReglsQ-o de Preços nào podei*á sofrer acréscimos nos quantitativos fixados,
inclusive o acréscimo de queti‘ata § 1® no art. 65 da Lei n®8.666/93.

Durante a vigência da Ata, os valores registi*ados serão fi xos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d" do inciso II do
art. 65 da Lei n® 8.666/93 ou redução dos preços praticados nomercado.

Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art 65
Lei

8.666/93,oÓrgãoMunicipalresponsáveI,sejulgarconveniente,poderáoptarporcance]araAtaeiniciar
outro processulicitatório.

7.1.

7.2.

7.3.
da

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou dc fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a
Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d” dí3 inciso !1 do caput do art. 65 da Lei 8-666, del9.93.

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços
aos valores praticados pelomercado.

Osfornecedoresquenãoaceitaremreduzirseuspreçosaosvalorespraticadospelomercadose
rão liberados do compromisso assumido, sem aplicação depenalidade.

7.4.

7.5.

7.5.1.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado obseivará a classificaçãooiiginal.
7.5.2.

PM BELAGüÁ
Quando o preço de mercado tornar-so superior aos preços regis ^

^ 2-7.6.

ASS;
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H.

puder cumprir o compromisso, o órgão gereticiadorpoderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados;e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação.

Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa.

Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de BELÁGUA para determinadoitem.

7.6.1.

7.6.2.

7.7.

7.8.

Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
mercado,mantendo-

7.9,
praticados
seadiferençapcrcentualapuradaentreovalororiginalmenteconstantedapropostado Fornecedor e aquele
vigente no mercado à época doregistro.

no

As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico- financeira, serão publicadas no DiárioOficiai.
7.10.

CLÁUSULAOITAVA-00 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRODEPREÇOS

O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de BELÁGUAquando:

Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativaaceitável;

Descumpriras condições da Ata de Registi‘o dePreços;

8.1.

8.1.1.

8.1.2.

Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos8.1.3.
praticados nomercado;

Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de conti-atar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;
8.1.4.

For declarado inidôneo para licitar c contratar com a Administração nos termos do art.8.1.5.
87 da Lei 8.666/93;

ForimpcdidodelicitareconcratarcomaAdministraçãono.stennosdoarL7®,daLeil0.520/208.1.6.
02.

Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativaaceitável;
8.1,7.

A Ata do Registro de Preços püdei-á ainda ser cancelada pela Administração
unüateralmente, nos termos dalegislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses
contidas no art. 78 da Lei n®8.666/93; BELAGUÁ

8.2.

PROC' pp
ín-ancelamentodercaistronashipótesesprevistas,a5segurado^fifion^aditonoeampradeFisa.

A$S:
8.3.
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t  j*'

será formalizado por despacho da autoridade competente do órgãogerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou for^a maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados

ejustificados;

Por razões de interesse público;ou8.4.1.

A pedido dofornecedor.

O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preçoquando:

Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou

forçamaior;

8.4.2.

8.5.

8.5.1.

A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que

justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação  e decisão da Administração PúblicaMunicipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção

administrativaquando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os
critérios estabelecidos na cláusula nona desteinstrumento.

8.6.

Dadedsãodaautoridadecompetentedoórgãügerendadorsedaráconhecimentoaosfornecedo
aviso de recebimento, e/ou publicado na

8.8.

res. mediante o envio de correspondência, com

imprensaoficial.

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação

será efetivada ad^avés de publicação na Imprensa ofidai, considerando-se cancelado o preço registrado,

acontar do terceiro dia subsequente ao dapublicaçao.

A Ata de Registoo de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por

decurso do prazo de suavígênda.

8.9.

8.10.

CLÁUSULANONA-DASOBRIGAÇÔESDABENEFICIÁRIADAATA

A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigadaa:

9,1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato

ou instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado daconvocação:

ExecutaroüfajetonascandíçÕesacordadas,nasquantidadessolidtadas,naformadeflnidanoe

9.1.

9.1.2.
i

ditai eseusanexos;

indiretamente aos órgSos
9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta

gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega
excluindo ou reduzindo e.ssa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

ou

do objeto, nao

pelocontratante;
. — .jí Lí <*A

Fornecer, sempre que solicitodo, no prazo máximo de 5 (cinco) yr/Aw*9.1.4.

ASS;
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notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e

da pelos encargos ti-abaihistas, previdenciáhos c obrigações sociais em vigor, obrígando-se a saldá-

ios na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com
ocontratante;

9.1.5.

am

Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto dacontratação;9.1,6.

Substituir produtos, às suas expen.sas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data

da notificação, por produtos com características  e garantia estabelecida no edital e seusanexos;

Manterpreposto,aceiUipelaadministraçâo.durantetodoperíododevigênciadaataderegistr

ode preços, para repre.senta-la sempre que fornecessárlo.

Comunicar a fiscalização do conti-atante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita

execução do contrato e pre.star os esciarecímentosnecessários.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumida.s, sem qualquer ônus para aPrefeitura.

Demais obrigações definidas no Edital eanexos.

9.1.7.

9.1.8.

9.1.9.

9.1.10.

9.1.11.

CLÁUSULADÉCIMA-OBRIGAÇÕESDAPREFEITURA

A Prefeitura cümpromea*-sea;10.1.

Proporcionar todas as facilidades indispensáveis  à boa execução das obrigações
de empregados, prepostos ou representantes da

10.1.1.

contratuai.s,inclusive permitindo o acesso
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências daPrefeitura;

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as10,1.2.

obrigações contj-atuais;

Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto

mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente

pelofornecedor;

10.1.3.

Notificar 0 fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do

objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for ocaso;

Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata eedital;

10.1.4.

10.1.5.

Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados nomercado; ^ ̂ BEljí^GUÁ

10.1.6.

Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não aprcT^f^tem fpnfiiçnes de_

A$S;

10.1.7.

obrigações

j
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seremutilizados;

Demais obrigações definidas no Editai eanexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO

OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

10.1.8.

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

AdministraçãoPúbUcaquenãotenhaparticípadodocertameUcitatóno.mediantepréviaconsultaaoÓrgàoG
erenciador, desde que devidamente comprovada avantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de

Preços. quandodesejarcmfazerusodaAtadeRegistrodePreços,dcverãomanifestarseuinteressejuntoao

11-2.

Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e

respectivos preços a serem praticados, obedecida  a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário tia Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos materiais, decorrente de adesão,

desde que não prejudique as obrigações anteriormenteassumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá
do quantitativo de cada item registrado na Ata

11.4.

exceder, na    totalidade, ao dobro

de Regisü o de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número

de órgãos não particípante.s que aderirem (art22, §4^ do Decreto n®7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n® 9.4B8, de2018};

11^5, As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,

por órgão ouentidade, a 100% (cem por cento] do.s quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços para 0 órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal N° 017/2021):

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição

contratação

Decreto n**7.892/2013;

solicitadaem

OU

aténoventadias,observadooprazodevigêndadaata,conforme§6=,doartigo22do

2j A Prefeitura Municipal de BELÁGÜA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo de

gencia da ata, quando solicitada pelo ói^ãonãoparticipante.VI

11-7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações conti-atualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas conti-atuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgâogerenciador.

I

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-DASSANÇÕESADMNISTRATIVAS

12 1 EmcasosdeinexecuçãoparciaíoutotaldascondiçõespactuadasnapresenteAta.garan^aa^rivia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções

conformidade com artigo da Lei N.« 10.520/02, e subsidiariamente

Jocancflmnento do regisQ-o, nos termos da Cláusula Nona deste instrumeg|fi.su.i.
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responsabilidade civil e criminal, que seu atoensejar.

CLÁÜSIÍLADÉCIMATERCEIRA-DASDISPOSIÇÕESFINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo
com ü que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta
apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as
daproposta.

13.1.

OprescnteregistrodecorredaadjudicaçãoaopromitentefornecedordoobjetodispostonaClá
usula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do
Edital
daLicitaçàoquedeuorigemaestaAtadeRegistrüdePreços.conformedecisãodoPregoeirodaComissão
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador deDespesa.

13-2.

Paraoscasosomissosseráaplicadaaleg3slaçâoquecouber,obedecidasasd isposiçoesprevista
sna Lei n®. 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°7.892/2013.

CLÁUSULADÉCIMAQÜARTA-DOFORO

14.1.ParadirimirasquestõesoriundasdesteRegistrodePreços,ficaelei tooForodaComarcadeBELÁGUA-

13.3.

MA.

E por estarem de pleno e comum acordo tom as disposições estabelecidas na presente Ata. assinam
este instrumento, em D'ês vias de igual teor e forma, para um só efeito.

BELÁGUA-MA,06dejunho de 2022.

i

preíeÍtura municipal de belágüa/ma
CNPJ N® 01.612.545/000M1
HERLON COSTA UMA
CPFN® 409.148.013-68
PREFEITO MUNICIPAL

itwUA t-Sinia <M>«, ouUCSaiTlAUtvU
«i, $2. ●  Jo W M,

' ●» <4 AOMB « A >»6 >«'
7<t'é 11 .A30» «

PG AGUIAR VIEIRA
EIRELI:27967465000172
P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA
CNPl N® 27.967.465/0001-72
PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA
CPFN® 043.178.463-90
SÓCIO - ADMINISTRADOR

RM BJLAGUÁ
PAG;
ASS:
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EXPEDIENl^

Noma de Prafalto
Heriofí Costê Uma

Noma do Vlc»iirafaito
Norton Naiamno X/au/o Sousa

Rssponaával TAcnlco
Míqudias Henrique de Meireles
Emall: dom.belagua@gmail.com

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 012«022 PE 012/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 012/2022
PREGAO eletrônico N® 012/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 02050900/22/SEMUS

O MUNIClPIO DE BELÁGUA, ESTADO DO MARANHÃO, pes«»a Jurídica de direito púWlco Interno, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE
BELÂGUA/MA. ífiscnta no CNPJ/MF 01.612.545/0001-11, cwn eeda na Rua Nova, SN. Cento, BELÃGUA/MA - Estado do Maranhão, neste

ato Representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Herton Costa Lima. brasileiro, portador do CPF sob n* 409.148.013-68, residente neste
Município de BELÁGUA-MA. neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio
do PREGÃO ELETRÔNICO N® 012/2022, tudo em conformidade com o processo administrativo n® 05a35090Q/22/SEMUS, nas dáusulas e

condições constantes do instrumento ccmvooatório da licitação suiMacitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços das
empresas P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA CNPJ 27,967.465/0001-72. estabelecia na Rod Br 316,1996, vila dimplca - CEP: 65.3í»-970 na
cidade de Santa Ines/MA, neste ato representado pelo Sr. PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA, brasüeifo, empresário, nascido em
14/08/1988, Portador da Carteira Nacional de Identidade n® 0302147420055 SESP/MA. Inscrito no CPF; 043.178.463-90, residente e
domiciliado na Rua Natal, S/N, Jd Nova Era, Santa Ines/MA - CEP: 65.306-130 - ADMINISTRADOR, atendendo as condições previa no
instrumento convocatório e as constantes desta Ate de Registro de Preços, suJeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n*

8.666/93,10,520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013 e demais iegisiaçôes a^lcávels, e em conformidade com as disposições a seguir
CLAUSULAPRIMEIRA-OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO E
POSSÍVEL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE AMBULÂNCIA PARA O MUNICÍPIO
DE 8ELÁGUA/MAAGUA/MA, conforme espacificoções do Termo de Referência - Anexo l do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de

Preços n* 012/2022, corwtituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional ôspartes,

CLÃUSULASEGUND/V-OOS DOCUMENTO SINTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta todos os documentos e instio^es que cwnpôem o Pre^o Eletrônico para Registro de Preços n® 012/2022,
complalando-a para todos os fins de direito, independwrtemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seustermos.

CLÃUSULATERCEIRA-DOS PREÇOSREGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do PregâoEletrônico n® 012/2022- Sistema de Reç^stro de
Preços, conforme o tabela abaixo: *
BENEFICiARtA: P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA
CNPJ: 27,967.465/0001-72

‘●íífí'

P. TOTALP. UNIXUNIO(HJANTDESCRIÇÃO OO MARCA
VEICULO

ITEM

550.000,00275.000.00UNiOAMBULÂNCIA
SEMI UT) - OKM.
Ambulãncia-típoC.
SEMI-UTI.Iiirgêo.
com no mínimo 10
mt3, carroceria em
aço origirial de
fábrica, longo, de
tato alto, com porta
lateral desfizante e
portas traseiras.
DIMENSÕES;
●  Comprimento
minimo ~ 5.500 mm
● Dlstánda entre

2RENAULT
MASTER

1

PM BELAGÜA
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eixc« mfnimo *
3.600mm

Comprimento
Isalâo

atendimento
mínimo = 3.700 mm
● Largura interna
minímo = 1.700 mm

● Largura externa =
2-000 mm (sem o
retrovisor). MOTOR
● Combustível =
Dies^
● Potôncla mfnimo

de

160 cv
íABAS-reCIMENTO

OE
COMBUSTÍVEL;
Cap^kladcminimo
=  70 litros: I
OIFSÇAO
Hkb'áufica
EléVica.

t
iou

AR
CONDtCfONADO-
adonamerítD
mecânico por meio
de poiias, com
capacidade para
retrigarar
corr^rtimentos do
veiculo (3 cabine e
obaú),deverfio ser
ortginals de fábrica;
TRWíSMISSAO-6

(seis) maicbas á
frente e uma
marcha

TRAÇAO-traseira
e  conVole de

tra^.
Característica da
trarMformaçâo;
001 ambulAncia
SEMiUn-CHCM;

os

ré; I

t

I

f
Ambuláncia-tipoC.
SEMI-un. furgão,
com no mfnimo 10
mt3, canocarta em

fábrica, longo, de
teto alto, com porta
lateral deslizante e
port» traseiras.
DIMENSÕES:
●  Comprimento
mínimo = 5.500 mm
● Olstânda entra
eS*w minímo =
3.600mm

I

Comprimento
salão
atendimento
mínimo = 3.700 mm
● Largura interna
mirtimo = 1.700 mm

● Largura externa =
2.000 mm (sem o
retrovisor). MOTOR
● O^Ttousttvet »
Diesel
● Pttóncla minímo

de

160 cv

PM BELAGUÁ
PR0C;fg-.i2/2
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COMBUSTÍVEL:
CapacktaOenlntmo
=  70 Wtros;
Dlf^ÇÃO
Hidráülica
Elétrica.

ou

AR
CONOICIONADO-
acionsrranlo

mecânico por meio
de polias. com
capacidade para
refrigerar
compartimer^tos do
veiculo (a cabine e
o baú}, deverão ser
originais de fábrica;
TRANSMISSAO-6

(sela) marchas à
frente
marcha á ré;
TRAÇAO-traseira
e controle de tração

os

uma

Carsclerfsíica da
transformação:
ü laolsmento termo
-  acústico, em
tsopor.
ü Revestimento:
ú  Piso em
compensado naval
de 15 mm com
revestimento
vimírco;

Janela de

comunicação;
ú  Cabos, antl
chama, conforme
norma da ̂ NT;
ü Painel elóbico
com 04 (quatro),
tomadas 110V ou
220v. 02 (duas)
tomadas de 12
volts;
ú Tomada externa
com cabo de
extofísão de 20

(Virrte) metros;
ü  Inversor de
corrente de 1000;
ü Carregador de
Bataria 1,5 A/h;
ú Chave Geral:
0 Bateria Auxiliar
100A; 01 UN
Mercedes - Sprinter

u

I)
(

iiituminaçãoiniema
con^>08ta por 06
(seis) luminárias de
dupla inter^^dade
em lad e 02 (duas)
luzes bpo dlcrolca
com foco dirigido
sobre a maca;
ü  Ventilador e
exaustor, notetodo
veiculo;
õ Sinelizador rta cor
vermelha e siretw

eletrbnlca com 06

PM BELAGÜÁ
PROC: PE^j:2/2-

(ssis)tons d^ntos
e megafone;

Sinalizaçãoü
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externa eaouwtciaf
composto por 03
(trds) lanternas na
lateral dcretla, 03
(trte) lanternas na
lateral esquerda,
nascoresbrancase
Vermelhas em LED:
0  Farol de
embarqueinstalaclo
sobre as portas
traseiras;
ú Sirena de ré;
ú Amteno e balcão
produ:ddos em
compensado de
15mm s revesbdo
formica branca,
sendo uma armário
lateral com portas
em acrílico, um
balcão

equipamentos,
compaitirnent^ara
guardar o dindros
e pranchas:
Ü01 bancoüpobau
com 3 lugares com
acentos indivíduo
nacorazuletíntos
de segurança
abdominal;
fl Saneo para
atendente médico,
instalado
cabeceira da maca
com base ̂ratória,
apoio de cabeça
estofados
courvin de aHa
resistõncta na cor
azul escuro e cinto
de segurança
abdominal;
ü 01 Meca retrátil

para

na

em

m

f

I

i

<
1,85de

confecetonada em
estrutura
alumínio
coichonete

espuma;
Ü01 (um)Baiaiistra
tubular instalado
longitudinalmento
no teto;
0 01 (um) Suporte
de Soro s Ptesma,
a ser instalado no
balaústre;
Q 01 (um) Suporte
para dlirtdro de
oxigênio Instalado
no compartimento
do armário lateral
esquerdo,
dntas «n poiiést^
e catraca ajustáv^:
ü01(um)Patndem
Rbra;
ü 01 (uma) Régua
Tfipla;

Q Ói (um) Cilindro
de 1M-:
0 Janela padrão
ambulência cem

película branca nos

de
com
em

oom

1

f

i

1

PM BELAOUA ^
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vidros, instslada na
porta
deslizante:
ü Vidros fixos,
padrâcainPuláncla,

película
branca, instalados

portas

lateral

com

nas

I

traseiras:

&50.000.00VALOR TOTAL

3.1.1 O Valor Tolai da Ata de Registro de Preços  ô de R$ 550.000,00 (qianhentos e cinquenta mil reais).

3.2.0 preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na dáusula sétima deste instumento.

3.3. A exisiônaa de preços registrados nâo obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, facultada a realização de
lidtaçâo específica ou a contratação direta para  a aquisição
prest8çâode5erviço8pretendidafW8hip6tesesprevistasnaLein»8.666/1 993.mediantefundameniaçéo, assegurando^e ao beneficiáno do registro
a preferência de fornecimento em igualdade decondições.

3 4 Os preços os quantitativos, o fornecedor e as especificações  resumidas do objeto,
aheraçõesdapresentaARP.serãopublicadasnoDiárioOficlal.nafomiadeextrato.emconformidadecom o disposto no parágrafo único do artigo 61
da Lei deLícitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PF^ÇOS

ou

como as possíveis

4,1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos. incJuídas as eventuais prorrogações, contados a
partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso llt do § 3® do art 15 da n® 8.666/93.

CUUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO Ê LOCAL DA ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues, rta especificação, quantidade e periodicidade espedficadas no
Edital.TwmodeReferéncia-AnexolenestaARP.sendoqueainoteefvênciadestascondiçõesimplicará recusa s^ que caiba qualquer tipo de
reclamação por parte da inadimplente. Os materiais deverão está em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta
apresentada, sob pena deserem devolvidos e exigidos suasubstituição.

5.1.

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO ^
6.1. Os pagamentos referente ao fomecimenlo dos materiais objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital da licrtaçâo e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇAO DO PREÇO PRATICADO NO MERCWíO E DO REEQÜiÜBRIO DA EQUAÇÁO ECONÔMíCO-
FINANCEIRA , . . c - üb ..
7.1, A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados. Inclusive o acréscamo de que trata § 1 no art. 65 da
Lei n®8.666/93.

7 2 Durante a vigônca da Ata, os vatores registrados serão fixos e irreajustâveis, exceto nas hipõteses. devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea *d* do inciso II do art. 65 da Ui n* 8.666«3 ou redução dos preços prateados nomercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea
8.66e/93.oÔrgàoMunidpalrespon8âvel,sejulgarconveniente,poderáoptarporcanceiaraAlaeinicíar outro processolidtatóno.

7 4 Os preços registrados poderão ser revistos em decoirôncia de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgào Gerenciador) promover as negociações Junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea 'd* do inciso II do capul do art. 65 da Lei n® 8.666, de1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se supenor ao preço praticado no mercado por motivo supervenienta, o órgão gerenciador convocará os
fornecedores para negociarem a reduçôo dos preços aos valores praticados pelomercado.

. OsfomecedoresquenâoaceitaremrBduzirseuspreçosaosvalorespraticadospelomercadoserãQ liberados do compromisso assumido, sem
aplicação depenalidade.

7.5.2. A ordem da dassificaçáo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos vatores de mercado observará a dassificaçâoonginai.

'd' do inciso H do art, 65 da Lei

7.5.1
i

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor nâo puder cumpnr
gerenctadoqioderá: PR0C;f£-..^2i5!

PAG;
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r.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos  e comfwovanies apresentados.e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar iguai oportunidade denegoclaçSo.

7.7. Náo havendo Sxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder â fovogaçáo da respecfíva Afa de Registro de Preços, adotando as

medidas cabíveis para c±íençâo da cortoatação maisvantejosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem Iguais ou inferiores à média daquetes apurados pela Prafaitura Munidpal de

BELAGUA para determinadoítom.

7 9 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisào nâo poderSo ultrapassar os praticados no nw^o.inanteitoo-

seadiferençapercentuaiapuradaentreovalororiginalmenteconstanledaproposta do Fomacedor e aquele vigente no mercado  à época doreg«lro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisào, no caso de desequilíbrio da equaçào econômico- financeira, serão pubUcadas no
DiárioOficíal.

clAusulaoitava-do cancelamento da ata de REGISTRODEPREÇOS

8.1. O fornecedor lerá seu registro cancelado paia Prefeitura Municipal de BELÁGUAquando:

8.1,1. Néo formalizar a Ata de Regisbode Preços, sem justmcattvaaceitàvel;,

8.1.2. Descumprir as condições da Ala de Registro dePreços;

8,1,3. Nèo aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praficados nomercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitaçào e Impedido de contratar com o municipto, nos termos do art. 87 da Lei 8.666ra3;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da L« 8.666/93;

8.1,6. Fofintoe<lidodeilcitaréconUatarcomaAdmini8lraçaonostermosdoaft.7“ .daLeM 0.520/2002.

8.1.7, Nâo recebera Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminísbaçao, sem jusfifcativaaceitávei,

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser caru:e!ada pela Adminiatração unüateraimenta. nos termos da legislação pertinenta, em

especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n*8.M6/93;

8.3. 0cancalamentoderegistronaship6tesasprevi5tas.assegur3dor.ccontraditarioeamptadefe8a,sefá formalizado por despacho da autoridade

competente do órgáogerenciador.

8,4. O cancelamento do regisUo de preços podará ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata. devidamente comprovados ejustlficados:

8.4.1. Por razões de interesse ptibiico;ou

8.4.2. A pedido dofomecedor.

8,5. O fornecedor registrado poderá scüdtar o cancdamento de seu registro de preçoquando.

comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrônda de fato superveniente que venha comprometer a

perfeita execução conbatual, decorrente de caso fortolto ou forçamaior;

8 6 A soliclaçâo. |»lo fom««lor, cancelamento do pteço regiatrado deverá ser formulada com anleoedênda mintaa
fatos que justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração

8.5.1.

instruída com a comprovação do fato ou

1

PúbllcaMunidpat.

8 7 O oancalamento do registro nâo prejudica a possibilidade de aplicação de sartçâo admln^tive,uando motlvade pela ocorrénda de
infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na dáusula nona destemstrumento.

Dadeasêodaautondadecompatentedoôrgéogerenciadorsedaréconhecimentoaosfomecedores. mediante o envio de corresportoôncia. com8.8.
aviso dá recebimento, e/ou publicado na imprensaofidal.

8 9 No caso de ser ignorado, mcerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a publicação na

imprensa oficial, consíderendcnse cancelado o preço registrado, acontar do terceiro dia subsequente ao dapublicaçao.

por decurso do prazo

PROC;
8,10. A Ata de Registro de Preços decorrente deste licitação será extinta, witomaficamente.

,1
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clAusulanona-dasobrigaçCesdabenefíciAriadaata

9.1. A empresa beneficiária do registro dô preços fica obrigadas:

9.t.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirara
de 5 (cinco) dias útóis, contado daconvocaçáo;

9.1.2. Exacutaroobjetonascondiçõesacordadas.nasquantidadessolicitadas.naformadefinidanoodital

pelos danos causados direta ou indirolamenla aos órgfios gerenciadores a parttdpant^s)
doto quando da entrega do objeto. nSo excluindo ou reduzindo essa rasponsabiiidade a fiscalização ou o

respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instnjmenlo equivalente, no prazo máximo

e seusanexos;

a terceiros.
9.1.3. Responsabilizar-se
decorrentes de sua culpa ou
acompanhamento pelocontfatante;

9.1.4. Fornecer, sempre que soíidtado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se venddas;

9.1,5. Responsabilizar-ee pelos encargos fiscais e
e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própna. vez que os seus
empregatlóo com oconíratarrte;

contar

comerciais resultantes da contratação, e aind

 da notificação, documentação atualizada de

a petos encargos trabalhistas, previdendários
fundonários nâo manterôo qualquer vínculo

9.1.6, Nâo subcontratar, tr^ ou parddmente. o objeto dacontrataçào:

#1 7 Substituir prtxiutos. às suas expensas. no total ou em parte, do objeto rto corrtreto em qu^ ̂ carem vldc^ J
prazo máximoS 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por produtos com caracteriabcas e garantia estabelecida no edta

seusarrexQS;

9.1.8. Mar,t«prepoao.ac«t<.p«laadminisWção,du,BM.,tod8p.rlo<lod«vlgé,«iadaata<ler69lsUod. praçoa, para rapraaartaja aempre que
fomecessário.

no

9 1 9 Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar
iminônda de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os esdarec^nentosnecessános.

8

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer õnus para
aPrefeitora.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edite! eanexos.

clAusuladécima-obrigaçOesdaprefeitura

10.1. APreteitura com^omete-sea;

10.1.2. Forqqcer atestados de capacidade técnica qqandc scllcttadc, desde que atendklas as obrIpaçSes contmtuals;

quanto â requisição do objeto mediante o envio da nota de empenho, a ser10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços
repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmenla pelofomecedor;

fopiecedor da qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestaçao do cb)eto e interromper Imediatamente a10.1.4. Notificar o
aquisiçào^resíaçào. se for ocaso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata eedital;

10-1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os
nomercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em
daqueles que nâo apresentarem condições de saremutilizados;

preços registrado

desacordo com as especificações a

s permanecem compatíveis com os praticados

 obrigações assumidas peto fornecedor, além1
(

10.1.8. Demais obngaçôes definidas no Editai eanexos.
ôrgAo ou entidades NAO

DA UTILIZAÇÃO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS PORCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -
PARTICIPANTESg

entidade daórgão ou
>r. desde

utilizada por qualquerpoderá serRegistro de Preços11,1. A Ata de
AdminislraçâoPúblicaquenâotenhapai

OJJ-PROCt PE,
PAtGi I..P. 8-/11
ASS:
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comprovada avantagem.

11.2. Os òrgâos e entidades da Administração
QuandodesejaremfazerusotíaAtadeRegislroclePraços.deverSonianifeslarseuinteraesejuntoao

Ôrgáo Gerenciador da Ala, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação.

11 3 Caberô ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições neia estabelecidas, optar pela aceitação ou
nào do fornecimento dos materiais, decorrente de adesão, desde que nâo prejudique as obrigações antenomienteassumldas.

Pública que não participaram do Registro de Preços.

114 0 quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços nâo poderá exceder, na totaMade, ao dobro do quantitafivo de ca^
item registrado na Ata de Registro de Preços para  o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do numero de órgãos nào
participantes que aderirem (arL22. §4« do Decreto n«7.892, de 2013, alterado peto Decreto n“ 9.488, de2018);

11 5 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este Item nâo poderão exceder, por órgão ouenttdade. a 100% {cem por cento)

dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos partidpantes (Deaeto Municipat N* 017/2021);

o  órgáo nào participante deverá efetivar a aquisição ou11.6. Após a autorização do órgão gerenciador.
contr8laçaosolicitaclaemal6noven‘.ad:a8,observadooprazodavi9ênciada8ta.confonne§6® doartige 22 do Decreto n‘7.882/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de BELÁGUA poderá autorizar, exwpdcmal a Justificadamen», a prorrogação do prazo previsto no § 6* dô artigo
22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo da vigência da ata. quando solicttada peio óigâo nãoparticipante.

11 7 Competa ao órgão nâo participante os atos relativos à cobrança do cumprimento peto fornecedor das obrigações oontratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa  e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprtmento de dáusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgâogerendador.

CLÂUSULADÉCIMASEGUNDA-DASSANÇÕESADMNISTRATIVAS

121 EmcasosdeinexecuçèopardatoutotaidascondiçõespactuadasnapresenteAta.garantidaaprévia defesa e o contraditório, ficará o torr«c.^or

registrado s^eito às sanções previstas no Edital, em conformidade com artigo 7" da Lei N.® 10.520W2, e subsidiafiamente a lei 8.66^, além
da Cláusula Nona desta insírutrienío, sem prejuízo da responsabilidade dvll e criminal, que seudocarrcelamento do registro, nos lermos

atoensejar.

CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA-DASDiSPOSIÇÕESFINAIS

13 1 As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de aoordo com o que dispuser o EdHal de iJOtaçto

que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e  a proposta apresentada pela Ucitante. prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as daproposta.

13.2. Opresenleregistrodecorradaadjudicaçãoaopromitentefomecedofdoot^etodispotíonaCtáusula
esoecificacões constantes no Termo de Referência —

daLidlaçêoquedeüOrigemaestaAtadeRegisírodôPraços.contofmedecisâodoPregoeirodaComissâo Permanente de Licitação, lavrada em Ata e
homologação p^o Ordenador deDespesa.

13.3. ParaoscasQSomissosseráapiicacSaalegislaçãoquecouber.obedecidasasdisposiçõesprevistasna

alterações e Decreto Federal n“7.892/2013.

Primeira, conforme quantidades e
Anexo EditaiI do

Lei n®. 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas

i

CLÁUSULADÉCiMAQUARTA-OOFORO

.ParadinmifBsquestõesonundasdesteRegistrodePreços.ficaeleitooForodaComarcadeBELÂGUA-MA.

disposições estabelecidas na presente Ata. assinam este instrumento, em três vias de iguai

14.1

1
E por estarem de pleno e comum acordo com as
teor e forma, para um só efeito.

BELAGUA-MA, 06 de junho de 2022.
i

PREFEITURA MUNICIPAL DE 8ELÁGUA/MA
CNPJ N® 01.612.545/0001-11
HERLON COSTA LIMA
CPF N® 409.146.013-68
PREFEITO MUNICIPAL PM
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